
PEmFEITURA MUNicipAL DE
MANFRINÓPOLIS

ESTADO Do pAmNÁ                                 cNPT: ol.614.343/oool-og

DECRETO N° 1760/2024
18.03.2024

Exonera  a  pedido,   Secretário  Municipal  de
Saúde  do  Município  de  Manfrinópolis,  e  dá
outras providências,

Ilena  de  Fátima  Pegoraro  Oliveira,  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,

Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuiçõe§  legai§  que  lhe  §ão  confEridas  pela  Lei

Municipal   n°   0157/2002   de   08/07/2002,   Ari.   9°,   11,   bem   como   pela   Lei   Municipal   nó

529/2014,  de   14  de  maio  de  2014,   com  suas  alterações  posteriores,   e  Processo  n°

042/2024 -SRH, de 14 de março de 2024,

DECRETA:

Art.1°  Fica  exonerado  a  pedido,  o  sr.  AMARILDO  ALVES  CARNEIRO,

portador  do  RG  n°  2/R  3.861.182  SESP/SC,  cadastrado  sob  a  matrícula  n°  1012033,

ocupante  do   Cargo  de   Provimento  em   Comissão   de   SECRETARIO   MUNICIPAL   DE

SAÚDE no Município de Manfrinópolis,  Estado do Paraná, a contar a partir de 1° de abril

de 2024.

Art.  2°  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  este  Decreto  entra  em

vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em

18 de março de 2024.

JflftÀALQ  9  P 0tiNQÀ
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ESTADO DO PARANÁ -MUNICIPI0 DE MANFRINÓPOLIS
EXTRAT0  PARA  PUBLICAÇÂO   0  Municipio  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  TORNA  PÚBLICO,

com base na L6i Fsderal n° 8.6ô6/93 e legislaçáo complementar,  EXTRAT0 DE CONTRAT0  CONTRAT0
N° 6 de 2024, OBJETO: CLÀljsuLA PRIMEIRA -D0 0BJETO. Contratâção dB empfesa para prestação
de  5ewiço§  de  lavagem  automowa  paía  vei'culo6  Ieves  da  frota  Munícipal  da  Preíeitura  Muniçipal  de
Manfrhópolis, confome processo de  Processo dispensa n°  1/2024.  CONTRATADO  45.563.187  CARLÓS
ANDRE  MALINOSKl.  CNPJ.  45.563.187/0001-70.  VALOR  CONTRATADO:  24.996,00  (Vinte  e  Quatro  Mil,
Novecentos  e  Noventa  e  §eis  Rsais).  DATA  DA ASSINATURA:  18/03/2024,  RECURSOS:  Próprios  e  ou

oriundos  de  Convênios,  PAGAMENTO:  0  pagamento  serà  efetuado  mBnsalmente  confome  relatório  de
lavagens   PRAZ0  DE  EXECUçÃ0:  365  dia§  após  a  aasinatura  do  cmtrato.  Manfriíiópoli5,   18/03/2024.

E§TAnó DÓ pARANA -MUNicipio DE MANFRiNóPOLO§
DECRÊT0   N°   1754/202d   -   11.03.2024.   Ilena   de   Faüma   Pegoraro   Oliveiía.   PrefÊlta   Miinmpal   dp

Manmnopoli§,  E§tÉ]do do Parsnà.  no uso de siias atrihuiç#E5 Iegí]l= que lhe eáô ¢onf®ridas,  RE§OLVE. Art,

;:o::t£::rd°e:'bt:::çíã%::g:S,r5°::#tnJ:8a!,#,íg:v6::á°::b!,:à§P;r¥cae:,Le:natossçEru:;',[§gtor:::'Â&:ELf8'2íe9`§oFr
instriiído Com os seguintes documento5: 1 -Requerimento de §olicitação dç r®gi5fto no §lM (MODELO 2.7.2);
11 -R®quorimento de aprovaçáci do terrcno/eshbeleçirTiento píeexi5tente (MODELO 2.7.3): 111 -Requerimento

de  aprovação  do  pru]t]lü  dç  ooristrução  (MODELO  2.7,4):  lv -Plantas,    .  siLuação -e§calà  1/500:  .  baixa
com layout em escala . escala lí100: . faehadâ -e§¢ala 1/50; . de fiuxô do produçáo e de movimentaçâo de
colaboradcires corTi setas -escala  1/100;  . Detalhes de equipamentos -escala  1/10 ou  1/100;  . Represeri{ar
na planta  baixa a localkação dos ralo§,  pontos de água quente e fria, tubulaçáo de cóndução de alimento

(exemplô'  leite,  soro,  mel),  assim  como  canalização  de  vapor;  .  Para  empresas  que  pretendem  adenr ao
SUSAF-PR e ou   ao SisBi,   devem encaminhar  todas as plantas listadas acima, já para as empresa§   do
SIM mm medidas de até 250m3, encaminhar uma Plantâ baixa escala de  1/100 ou a juízo do §IM. (NR). V -

.MÉ;mc:rLa::teosã:tiYo°edmaçcã°onã;r#g°ã!Mc3#t8n2tà7.d5!'FY:;#,:Tç°ãn;a!:Ç#DmÁ#ean::`Í:,°#aDPEr:3a2/.L|.c6!:nv#
de lnstalação/Licença de Ôperãçãd/CómpJÓvação de Confomidade Ambiental, conforme o caso); VIll -ART
do engenheiro responsável  pelo projeto - CREA da região,  lx - Contrato social  e alterações ou  CADPRO:
X -Inscrição no CNPJ ou CPF; Xl -Termo de compromisso no qual o estabBlecimento ¢on¢orda em acatar
as exlgéncia§ estabelecidas na legislação do  Serviço de  lnspeção Municipal  SIM,  5em prejulzo de outras
exigências  que venham  a  ser determinadas  (MODELO  2,7.7).  XII  - Programas  de  Autacontrole.  conforme
ANEXO 6. Parágrafo Único. É de responsabilidade dos estabelecimentos manter atualizados os dociimentos
eolioitadoe  no  processo  de  adcsão  qLie  po5Sut=m  prazü  de  validade  ou  que  Powenlura  riecessitem  de
alterações." Ari.  2°  Revogada5 as disposições em  contráno,  este  Decreto entra  em  vigor na data de sua
publicação   Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis.  Estado do Paraná,  em  11  de março de 2024.

F±:li€t¥---_----NO-Mr [=flí€iÉFiE-AÇ::ã-Açl

ESTADO DO PARANÁ -MUNICIPIO DE MANFRINÓPOLIS
AVIS0 DE  LICITAÇÃO -Pregão  N° 6/2024.  Regido pela  Lei  Federal  n°  14.133,  de 01/04/2021,  Decreto

Municipal  n°  1714/2024  de  25/01/2024  Lei  Complementar  123/2016  alterada  pela  Lei  n°147/2014  e  Lei
Complementar  Municipal  n°01/2015.  RECURSOS:  próprios  e  ou  oriundos  de  convênios   0  MUNICÍPIO
DE   MANFRINÓPOLIS,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nadonal de  Pessoa Jurídica do Ministério
da  Fazenda  sob o  n°  01.614.343/0001-09,  torna  público que fará  realizar dia  O9m4/2024,  no sistema  de

Ei:ÊttÊgÃ'%oás#:,!'8#çá:sti;o[e#ÕEeNSod3BprÊÊ't#ób#.o.rgtbÉ,,aRb::i:;apdeiaseÊ:ÍoF:::;iac,andoo,:.?ã3:Ãd:
01/04/2021,  Decreto  Municipal  n°  1714/2024  de  25/01/2024  Lei  Complementar  123/2016  alterada pela Lei
n°147/2014 e Lei Complementar Municipal n°01/2015, para, OBJETO  Aquisição de pneus novos, câmaras
novas,  protetores  novos  e  contratação  de  serviços  correlatos,  mediante  licitação.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS.  até  dia  09/04/2024,  às  07:30  horas.  ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  dia  09/04/2024.  às
o8:0o  horas.  lNI'Clo  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE  PREÇOS.  dia  09/04/2024,  às  08:30  horas  EDITAL:
outras informações compiementares poderão obtidas na Prefeitura Municipal de Manfrinóp0lis, no endereço

supracitado,  de  2a  a  6a  feira,  no  horário  normal  de  expediente  ou  pelo  telefone/fax:  (Oxx46)  3562-1001
e  também  através  do  e-mail:  licitacao@manfrinopolis.pr.gov.br.  Manfrinópolis,  em  13/03/2024.  llena  De

q±:í,'ütina'\í"':egÊ.g#E±

E§TADQ      D0      PAFtANÁ      -      MUNICIPIO      PE
MANFRINóPOLIS

DECRET0     N°     1755/2024     -     11.03.2024.     De§igna     §ervidor
ro§ponsável pela avaliaçáo e Gonces5ão do 5elo Ane e do Selo Queiio
AHesanal.  Ilena  de  Fátima  Pégôraro  Oliveira,  Prefeita  Municipal  de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso de  suas atribuiçõo§  legais

que  lhe  sáo  conferidas,  ccm  fulçro  na  Lei  Federal  n°  13.860,  de  18
de julho  de  2019  e  no  ariigo  2°,  §3°  e  artigo  8,  inciso  1  do  D6croto
Nâcional  n°   ii  099,  de  21   de  junho  de  2022.  RESOLVE.  Art.   1®  .
DESIGNAR  u  servidor  efetivo  MARCIO  DE  LIMA  WULFF,  médlco
veterinário,  matricula  n°  8781,  como  responsávBl  pola  avaliação  das
soligtações  e  concessão  do  Selo  Arte  e  do  Selo  Queijo  Anesanal
no  Amblto  Municipai.  Art.  ZU  -  Este  Decretô  entra  em  vigor  na  data

de sua  publK:ação.  Gabinote  da  Prefeita  Municipal de  Manfrinópolis,
Estado do Paraná, em 11 de março de 2024. Ilena de Fátima Pegoraro
Olrveira -Prefelta Municipal

ESTADO      D0      PARANÁ      -      MLINICIPIO      DE
MANFFtlNóPOLIS

EXTRAT0     PARA    PUBLICAÇÃO.     0     Prefeito     Munioipal     de
Manfrinópolls,   Estado   do   Paraná,   TORNA   PÚBLICO,   com   base
na  Lei  Federai  n9  8,666/93  e  legislaçáo  complgmentar,  EXTRATO
D0    TERMO    ADITIV0    DE    CONTRATO.    2°    TERM0    ADITIVO

àg,n::n::;,:s;:c:oAN::,AMt:í#A23ô:Ê:#"ALR:iEDêEE|EExtEoc#u:ÇT;g:E't:sÉsÍ
a  ter  a  seguinte  redaçáo.  0  período  para  a  execução  do  otieto
contratado fica aditjvado até 17/10/2024, ¢onforme  Tomada de preços
n° 4/2023 e Contrato n° 13/2023 fimado em 23/03/2023.  PRAZO DE
VIGÉNCIA  fica   aditivado   até   17/04/2025.   CLAUSULA   SEGUNDA:
Permanecem inaneradas as demai§ cláusula§ e condições dó contrato
original    Manfrinópolis,   em   18/03/2024.   llana   Da   Fatima   Pegoraro
Oliveira - Prefelta MuniGipal

Jlcl'VOhJ'\r*oJ
ã ¢'à r,O    pa,Õ

port,`'',Jrlrl.l   rl•UaD'iA ':3,OC,r,̀ r   ±    =.},ÜÜLj,J,1a- Jl''

í'Jl  '')Ü  c

l}S
rrid" -           .,  .  -- _r" q

1 A('Í1

fx)

1 b_"r,lg®„l         'l,tS,l,         Líl,~çJ'',Sf-r<\/ 2 (J , t) 0 4  íl,Jo  'lr)

ec,
r,l,'     t    ft     -             i

'

' É, A,tr(Jl({1\1jc'`:1 ( ' (' 0 '1,-,!=£_t'+V £ J! r, . tt (1

?J,

1 +1 A' na ? 0 _ 0 r) 1  .r` . (i rl '+ 1 J ,no

'du,'OQ
c,o r r 'dc'.

12 4 E; f= Ft V 2 'J , 0 ( )2().()1) ?? 1,45

4.Jü4  ()()^, t-,'catc.-Jrt,'trT'CS{_Orr
g()rlad''Ll)1dr)s

ttí?rTlt r1'1'1,1Í,Jqo L, L_ h + 224  20

2 ? A'(`d.!r,'C( S E=- R \ `, -,0   OC)

), r ' cJ {1 h

?

:3 t-,l C:Í, íj F R \./ 1n  ()0 1  ç,Ü    .}fl

lc),10  de  30
b l l. a111nl,

'1-,    r't,,CJí=O'Í E-)',

4 4. ' ',-t)t.1't)r'1`JGor í3\_lt.,n,J'1El{Jt,t,,-,`-,`/.,)=,

1T

..'_'Lt+Je.'r, Sf  R``, 2t'  Orj OÓ  tto

à
Í_at'tr'J íJ r ' =1•,b(d

r í}r r \-,~

' 0 ' AL

Munlc,pal

ESTAB0  D0  PARANA

üANF¥rNNÓÊi#S      DE
DECRETo     Na     t76o,2o24

-      18.03.2024.      Eionsra      a

pedido,     Secretário     Miinicipal
de    Saúde    do    Município    de
Manftinópolis,      e     dá      Üutra§

providêmias.   Ilena   de   Fátima
Pegoraro       Óllveira,       Prefeila
ML]mipal      de      Manfrinópolis,
Estado  do  Paraná,   no  iigo  de
Shueas3ã%triE:!#e:,Fdâ:.gíà5aqLufil

Municipal     n°     0157/2002     de
oa/07/2o02,    AT[,    9.,    11.    Oem
Como    psla    Lei    Municip.ql    no
529/2014,   do   14   de   maiu   de
2014,     Üom     suas    alterà¢óés

posteriores,     a     Proce§so    no
042/2024   -   SRH,   de   14   de
março de 2024,  DECRETA,  Art,
|°   Fica   exonerado   a   pedido,
o      5r.       AMARILDO      ALVES

CARNEIRO,    portador   do   RG
n°    2/R    3.861.182    §ESP/SC,
oaaa§trado  §ob  a  matrícula  n°
1012033,   ocupante   do   Cargo
de   Provimento   em   Comissão
de   SECRETARlo   MUNICIPAL
DE   SAÚDE   no   Município   de
Manfrinópolis,         Estado        do
Paraná,   a   contar   a   partir  de
1°   dc   abril   de   2024.   Ârt.    20

Revogadas  as  disposiçõe§  em
contrário, este Decreto entra em
vigor na data de §ua publlcação.

Gabinete         do          Prefeita
Municipal      de      Manfrinópolis,

Estado  do   Paraná,   em   18  dB
março de 2024.  llena de Fátima
Pegoraro    Oweira    -    PrefeiLa

ESTADO  DO  PARANÁ
MUNICIPIO           DE

MANFRINÓPOLl§
E XTRAT0                        PAR A

PU B LI CAÇÁO                     Prefeito
Municipal      d®      Manfrinópolis,
Estado    do    Paraná,    TORNA
PÚBLICO,       com      bage      m
Lei    Federal    n°    8.666/93    e
legislação             complemsnta r,
EXTRAT0         DO         TERM0
ADITIVO       DE       CONTRATO.

2°      TERM0      ADITIV0      A0
CONTRAT0        N°        34/2022.
CONTRATANTE:   Miiriicipio   de

#835j#Ã3'ÀSógE°#%âEAÇDÃAá
A        MATERNIDADE        E        A
INFANCIA.                    CLAUSULA

PRIMEIRA:     Do     VALOR.      0
contrato  fica  aditivado  no  valor
de     R$     5g,400,00(Cinqüenta
e    Nove    Mil    e    Quatrocento§

E%aÉà)ü%usuDLâsEggJNEDTAá
passa a ter a seguinte redação:
0    prazo    de    execução    do
contrato     fica     aditivado     até
15/03/2025, conforme Processo
inexigibilidade      n°      1/2022     e

Contrato   original   n°   34/2022.
CLAUSULA                 TERCEIRA:
Permanecem               inalteradas
as        demais        cláusulas       e
condições  do  contrato  orjginal.
Manfrinópolis,   em   15/03/2024.
llena     De     Fatima     Pegoraro
Oliveira - Prefeita Munici

ESTADO DO PAFtANÁ -MUNICIPIO DE MANFF`lNÓPOLIS
EXTRATO  PARA PUBLICAÇÃO.  0  Município de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  TORNA PÚBLICO,

com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRAT0 DE CONTRATO. CONTRATO
N° 7  de  2024.  OBJETO:  CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO  0BJETO.  Contratação de  arbitragem  profissional

para atuarem em jogos dos Campeonatos Municipais realizados pelo Secretaria Municipal de Esportes de
Manfrinópolis,  confome  processo de  Pregão  n°  2/2024.  CONTRATADO:  M  J  BALDO ARBITROS.  CNPJ:
30,196.917/0001-74, VALOR  CONTRATADO:  51.290,00 (Cjnqüenta  e Um Ml,  Duzentos e Noventa  Reais).

DATA  DA ASSINATURA:  18`03/2024.  RECURSOS:  próprios e  ou  oriundos  de  Convênios.  PAGAMENTO:
0 pagamento será efetuado até 30 dias emissão de notas fiscais dos jogos realizados no periodo, PRAZO
DE  EXECUÇÃO:  12  MESES após a assinatura do contrato. Manfrinópolis,18/03/2024,  lLENA DE  FATIMA
PEGORARO OLIVEIRA -Prefeita MuniciDal



Paraná,19 deMarçode2024    .    Diáriooficial dosMunicípiosdopai.aiiá    .     ANOXIIl | N[`2984

123/2016   alti-rada   pcla   Lei   n``147/2014   e   Lei   Complementar
Municipal ní'01/2015
RECURSOS: próprius Ç uu oriundos dc convênios,
0 MUNICÍPI0 DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná. inscrito
no  C,adastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídiça  do  Minístério  da  Faze]ida
sob   o   nG'   ÜI.614.343/Üüüiiü9,   toi-na   público   qiie   fará  realjza].   dia
09/04/2024+ iio sistcma de disputa da Bolsa dc Licitaçõc:s c: Leilões do
Brasil   www.bll.org.br,   aber[ura   da   sessão   púhhca   do   PREGÃO
ELETRÔNICO  NU  7,J/2024  do  tipo:   MENOR  PREç`()  P{)R   L0rrE.
Rcgid`] pcla Lci  Federal  n°  I 4.133,  de  01 /04,Í202l .  Decreto Municipal
nn   1714/2024   dç   25/01/2024   Lei   Complemcii[ar   123,'`2016   alterada

pçlu Lci iinl47/2014 c Lei  Complemeii[ai. MuniL`ipal  nu(J1/2U15, para:
OBJETO:  CtJiili.fl[flçãü üe Limpri`5fl  cspcciamada parfl serviços de
locaçãü     de     caminnões     ca+'fl[Tit]a     bHstiJlar]te     para     atender
demaiidas      da      Seti.etaria      iiiuiií£Ípal      d£      Iiil£rior      de
Manl'rínópolis/PR, HiediaTit€ 1ícitação.
RECEBIMENT0 DAS PROPOSTAS:  até dia Íl9/04/2024. às 13:00
horas'
ABERTURA DAS PR0l'OSTAS: difl U9/04/2024, às 13:00 horas.
II`TÍCIO DA SESSÃO DE I)ISPUTA DE PREçOS: dia 09/04/2024,
às 13:30 horas
EI)ITAL:   outi.as   informaçõgs  complemeiitai`e£  pôderão  obtidas   na
Prefeitiira Municipal de Maiifi.iiiópolis, iio eiidereço siipracitado. de 2d
a   6a  fcirü,   no   horáiio   normal   de   expediente   ou  pe]o   tElefoiie/fax'
(Oxx4Ó)         35Ó2-100 l          e         [ambém         a[Í.avés         do         e-inail:
lícitacati@.manfrlnopolls.i}r.gw.br

Mant`rmópoLis, em  18/'03/2024.

ILENA DE FATIMA PEGORAR0 C}LIVEIRA
Pi.efti.taML]iiicipal

Publicado por:
JÜzinei  Dos Saiitos

Código ldeiitificador:9138077A

EXECUTIVO MUNICIPAL
DECRET0 N° 1754/2024 -ll.Ü3.2024

Tlena    de    Fá[ima     Pegoraro    Oliveii.a,    Prefeita    MUHicipal    de
Maiifrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuíçôes  lcgaís

que [he são coiift:ridas
RESOLVE:
Art.  lõ  A]terar  o  artigo  19  do  Decreto  Municipal  n°1626/2023,  que

passa a ter a scguiii[e redação:•.Art.   19.  0  pr(}ceJLsso  dc  ohteiição  do  Registi.o junto  ao  SIM,  devei.á

seguir os procedimen{os previstos no ANEXO 2  e ser insti.uído com os
segiiiiiíes  docuinen{os :
I ~ Reqiierimeuto de solicitação de registro no SIM (MODELO :.7...) ;
JI     -     Requeriinento     de     api.ovação     do     tei.reno/estabeleciniento

preqi.risieinte  (MODEI±C} 2 .7 `3 ) :
111  -Rt!{iiii?i.inieiiio de  ap}'ovação  do  pi.o.jet{}  de  c`rm.s[i.uÇc~iLn  (MODELO
2 .7 .4) ;

IV -Plalllas:
• situaçáo -eLscala  1/500:
• bai:xa coni layoLil eiii escala -escala  1/100;
• fach(ida -escala  ] /5():
•  de  fluxo  de  prodLição  e  de  mo\iimentação  de  colaboradores  ccim

se[as  -escala  1/100;
• Detalhes  de equipcimen{os  -escala  1 /10 oLi  1/100.,
• Represeiitar iia plan{a baixa a localização dos ralos, pontos de ágtia

quente  e  fi.ia,  tLibulação  de  condução  de  ali,mento   (exemplo:   leite,
soro, mel), assini coi'iio ctinalização de \!apor;
•  Pai'.a  empresas  qLie  p].eteridem  aderir  ao  STJSÁF-PR  e  ou  ao  SISBl,

devem   encaminhai.   todas   as   plantas   listadas   acima,  já   para   as
ei`npresas do SIM com medida.s de até 250m2, ei.caminhar uma planta
baixa escala de  1/100 oLi ajuízo do SIM.  (NR).
V -Memorial descri[i\!o da coiisfruçào  (M0I}ELO  2.7.5} ;
Vl -Me>rnoi.ial Econômico-Sanitái.io  (MODELO  2`7 `6) ;
VJJ  ~  Documento  de  liberação  do  Orgão  compeiente  de  Fiscali=ação
do  Meio  Amb`ien{e  (Licença  Pi.é\i`ia/Liceiiça  de  lnstalaçáo/Licença  de

Opertição,/Ct}mprovaçt~to   de   Conf ormida.'le   Ambiental,   conLf 'oi.me   o
caso) ;
VIII -ART do eiigeiiheiro responsável pelo projeto -CREA da recgiào:
IX -Contrato soc.ial  e al{erações  ou CADPRO;

X -ln.sci.içãri iin CNP.J {}i,i  CPF,.
XI  -  Termo  de  cumpri)mi.ssi)  no  qual  o  cstabelecimento  c;oncoi-d{i  c"
{i{a[ar   as    e.xigéiicia`s    es[abelecidas    na   lcgislaçào   do   Serviço   de
lnspeção   Miinicipal   SIM,   sei'n   pi.e.juí=o   de   ouh^a\s   e_xigênc'ias   ciue
venham a  sei. detÉ!}.minadas  (MODELO 2.7,7).
XII -Progi.amas de Aiitocont}.ole, conj.orme ANEXO 6.
Parágrajo  ímico`  É de respcMisabilidade dos  estabelecimentos  ri"ntet.
ati.iali=ados   os   documentos   solicitado`s   no  proces,so  de  udesão   que

possLiem    prazo    de    validade    ou    que    porventurci    iiecessitem    de
(ilierações."
Art. 2° Revogadas ns disposições cm contrário, estc Dccrcto çi]tra em
vigor na data de sua publícação.

GabinetL.  da  Pre±'eita  Muiiicipal  dc  Mflnfrinópülis,  E5tEidü  du  Paraná,
em 11  de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGioRARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Pul]licado por:
Susana Fraiiciscüni

Código ldcntificador:78E3A539

EXECUTIV0 MuhTICIPAL
I}ECRET0 N° 1755/2024 -11.03.2024

Desigm    sõrvidür    i.cspttnsável    p¢la    avaliação     e
coticessão do SL]lu Arii` e do Selo Queíju ^rit:sfliifll_

Ilem    de    Fátímfl    Pegoraro    OIÍveíra.    Prefei[a    Munícípal    dc
Mant`tinópolis.  F,stado  do  Paraiiá,  no  uso  de  suas  aLribiiiçõi-s  ]cgflis

que  l}ic são  conferi.das,  com  fú]¢ro  ria Lei  Federal  n°  13.860,  de  1 #  dc
julho  de  2019   e  no  artigo  2°,   §3°   c  arLigü   8.   inciso  1  do  Decre[c}
Nacional n°  11.099, dc 2 ]  di.junhü dE 2022
RESOLVE:
Art.   1°  -   DESIGNAR  o   servidor  efetivo   MARCIO  DE   ljlMA
WULFF,  médico  veterinái.io,  niatricula  n°  8781,  coiiio  responsável

pe]a  avaliação  das  solicitaçõçs  e  concessão  di]  Selo  Arte  e  do  Selo
Qucíjo Artesanal no Âmbi[o Municipal.
Art. 2° -Este Decreto entra em vigor iia data de sua riublícação.

Gabinetc  da  Prefeita Municipal  dc  Manfriiiópolis,  Estado  du  Paraná,
em 11  dc iiErço dç 2024,

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Franciscoiii

CódigoldL`ntificador:AAEC9E0l

EXEcuTivo Mur`TICIPAL
DECRET0 N° 1760/2024 -18.03.2024

Exonera  a  pedido.  Seci.etái-i{>  Municipal  de  Saúde  d{i
Município       de      Manfrinópolis,      e      dá      outras
providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfrinópolis.  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legaís
que    lhe    são    conferidas    pela    Lei    Municipal    n°    0157/2002    de
08/07/2002. Art. 9°,11, bem como pela Lei Municipal n° 529/2014, de
14  de  maio  de  2014,  com  suas  alterações  posteriores,  e  Processo  n°
042/2024 -SRH, de  14 de março de 2024,
DECRETA:
Art.   1°   Fica   exonerado   a   pedido,   o   sr.   AMARILDO   ALVES
CARNEIRO, portador do RG n° 2/R 3.861.182 SESP/SC, cadastrado
sob  a  matrícula  n°  1012033,  ociipar]te  do  Girgo  qe  Provimento  Çm
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE no Munici'pio
de Manfrinópo]is, Estado do Paraná, a contar a partir de 1° de abril
de 2024.
Art. 2° Rcvogadas as disposiçõcs em contrárío, estc Dccrcto entra cm
vigor na data de sua publicação.
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Gabinete  do Prefei[a  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,
em 18 de março de 2024.

ILENA I)E  FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Pt.et-eita  Municipal

Publicado por:
Susam Fra]icigconi

Códigoldentíri€Íidor:14rT167DA

ESTAm Dü PÂR4NÁ
P"FEITURA Mt"CIPÀL HE MÁRILENA

DEPARTAMENT0 DE ADMI+`TISTRAÇA0 E
PLANEJAMENT0

PORTARIA N° 061/2024

Dc 18 de NnRCO 2024

j_ç}SE  APARECIDQ.`PA  SILVA  PFEFE,_I_TO  1}0  MUNIC.ÍPIQ  DE
MARILI=NA,    ESTAPO    PQ__±ARLA±l_A___±IQJ±SO.   P|±.__  SUAS
4TRII}UI¢`Õ_ESOUELLHÊOCQ_NFERIDASPORLE.I

Rcsolvc:

Cuiiççdçr Férias  de 30  (trinta)  dias  ao  Servidt]i. Puhlico  Municipal  Sr.
Maiçus    Alvcs    C`amçirü,    matricula    5Ó5l,    rE3ft3rente    ao    período
aquisiiivu 2()20/2021, a partir do dia  18/03/2024.
[sta  iJürtaria  t=iiLi-ará  em  vigor  iia  daia  de  sua  publicação.  Revtig{idfl`q
zis disposiç.õcs çm Çonti.ário.

G^BTNETE  DO  PREFEITO  DO  MUNICÍPTO  T)E  MARILENA,18
DE MARÇO
DE 2024.

JOSÉ APARECIDO DA SII.VA
Prefeito Muiiícipal

Publicado por:
Rosimére Molina Giacobbo

Cúdígo ldentificadoi.:89ó97[-2E

ESTjüo nú pÀ"á
PREFEITÜRÁ Mt"ICIPÁL HE MARlópoLIS

DEPARTAMENT0 I)E AI)MINISTRAÇAO
PORTARIA N° 78/2024

Portaria N° 78/2024 Data:  18/03/2024
SÚMUL^:  Nómear-Cassiane Perera Franceschetto,  para  exercer
o cargo de Prüfessora dc Ailcs.
A publicação  na irntegra, do  ato  acíma. encontra-se  dísponi'vel  no
seguinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição
do  dia  19/03/2024,  respectivamente,  conforme  lei  autorizativa  n°
40/2017        e        Decreto        Municipal        n°        75/2021        e       em
www.mariopolispt.i=ov.br.

Publicado por:
Karine Helena da Costa Liscano

Código ldentificador:BSBDDF66

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 79/2024

Portaria NU 79/2024  Data:  18/03/2024  SÚMULA:  +T{omear Márcia
AHdressa  I+inharti  Padilha,  para  exercer  o  €args  de  Z€Iadora.
Solange   de   Fátima   Pressanto   Bellan,   Prefeita   Municipal   em
exercício   de   Mariópolis,   Estado   do   Paraná,   no   uso   de   suas
atribuíções  legais,  definidas  no  Artigo  70°.  item  XXV,  da  Lei
Orgânica  do  Município  de  Mariópolis,  R E  S  0 L V  E:  Art  1° -
Nomear Márcia Andressa Linhares Padilha, Rg.12375004-7, para
exercer a partir de ls de março de 2024, o Cargo de Zeladora, no
Quadro  de  Servidores  Estatutários  do  Munici'pio  de  Mariópolís,
com  carga  horária   de  40   horas  semanais,  percebendo   o   Piso
lnicial do referido Cargo, ]otado na DÍvisão de Educação, em vista

sua  aprovação  no  Concurso  Público  realizado  pelo  Município.
com  resultado  homologado  pelo  Edital  de  N°  10/2023,  de  06  de
novembro 2023. Art 2Ü -Esta Portaria cntra em vigor nesta data,
revogadas   as   disposições   em   contrário.   Gabinete   do   Prefeito
Municipal de Mariópolis, em 18 de março de 2024.

SOLANGE DE FÁTIMA PRESSANTO BELLAN
Prcfcita Municipal  Em F.xçrcício

Publícado i]or:
Karinc Hçli'na da C{)sia Liscam

CódigoTd€ntiricadür:OC745F,74

I}EPARTAMENT0 DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nt] 80/2Ü24

PORTARIA NÔ 80/2024 DATA:  18/U3/2024 SÚMULA:  ..Alteração
dç Classe em Nív¢1 Vcrtícal  a{}  Servidor Municipal  Ronaldo Mendes
Cazuni  Bresolin.  "  Solange  de  Fãtima  Pressanto  Bellan7  Pret-eita
Mutiiçipal  Çiii Excrcíi`io  de Mariópolis..  Estado do Paraná,  no uso de
siias   atiibuições   legaiL+:   RESOLVE:   ART.   1°-  ALTERAR   iiara  a
CLASSE  11  do  Giupo  Ocupauiuml  TIT,  Agcnit=  {1c  Ex£cução,  t-argo
Públji.u  t]L.  Müto]ista.   co]]cedEiido   PrDgi.cLqiã[]  Vf]1iffl]   ,i, o  5Ên;]dor
Muiiicipal  Ronaldo  Mcndi`s  Cazuni  Bresolin,  Matiicula  N°  R74-5.
em    coiiformidade    ao    Art.    38    da    Lei    Muiiicipal    n°    037/2005]
Çonsideraiido o iirotocolo e o pa].ecei. da comissâo de avahação.  ART.
2°-Esta  poiiaria  enirfl  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  íicando
rev{)gada*    as    disposições    cm     contrário.    Gabinete    do    Prefeito
Muiiícír)íil  de Mat.ióp(ilis. F,stado do Paraná, em  ] 8 [1e mflrç{i de 2024,

SÜLANGiE DE FÁTIM4 PRESSANTÜ EELLAN
Prefeita Municipal  €m Fjxerciícin

Puhlicado por:
Karine Helena dfi (`nsta Liscano

Códigoldentiricador:8F97A102

DEPARTAMENT0 DE ADMINISTRAÇAO
PORTARIA N° 81/2024

P0RTARIA N° 81/2024 DATA:  18/Ü3/2024 SÚMULA:  "Alteração
de Classe em Ni'vel Vertical  a Sewidora Municípal  Julíane Peccin.  "
Solange   de    Fátima    Pressanto    Be]lan,   PrL.feiLa    Municipal    em
Exercício de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais:   RESOLVE:   ART.   1°-  ALTERAR  para  a  CLASSE  111  do
Grupo Ocupacional  1. Ageiite de Apoio  1,  Cargo  Público dc  Servente.
concedendo   P].ogressão   Vert]cal    a   Servidora   Municipal    Juliane
Peccín,  Matrícula  N°   ó69-6,  em   conformidade  ao  Art.   38  da  Lei
Municipal   n°   037,/2005,   considerando   o  protocolo   e   o  parecer  da
comíssão de avaliação.  ART. 2°-F,sta portaria eiitra em vigQr iia data
de  sua  publícação,  ficando  revogadas  as  disposíções  em  contrário.
Gabinete  do  Prefeito Mimicipal  de Mariópolis.  Estado  do Paraná,  em
[8 de março de 2024.

SOLANGE DE FÃTIMA PRESSANTO BELLAN
Prefeita Municipal em Exercício

Publicado por:
Karine Helena da Costa Liscano

Códigoldentificador:C61E9BAC

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO
PORTARIA N° 82/2024

PORTARIA N° 82/2024 DATA:  18/03/2024  SÚMULA:  "Alteração
de Classe em Níve] Veiiical a Servidora Municipal Joice de Almeida
dos   Santos.   "   Solange   de   Fátima   Pressanto   Bellan,   Prefeita
Municipal  em Exercício  de Mariópolis.  Estado  do Paranát  no uso  de
suas  atribuições  legais:   RESOLVE:   ART.   1°-  ALTERAR  para  a
Classe I-C, m'vel  lIT do Cargo Púb]ico de Professora nível Graduação,
concedendo  Progressào  Veitical  a  Servído].a  Joice  de  Almeida  dos
Santos,  Matrícula N°  615-7,  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal
n°  01/2019.  considerando  o  protocolo  n°  000184/03/2024.  ART.  2°-
Esta  portaria   cntra   em  vígor  na   data   de  sua  publicação,   ficando
revogadas as disposições em contrário.
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